
Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 9.976, DE 3 DE JULHO DE 2000.

Dispõe sobre a produção de cloro e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A produção de cloro pelo processo de eletrólise em todo o território nacional sujeita-se 
às normas estabelecidas nesta Lei.

Art. 2o .........................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.055, DE 1 DE JUNHO DE 1995.

Disciplina a extração, industrialização, utilização, 
comercialização e transporte do asbesto/amianto e 
dos produtos que o contenham, bem como das fibras 
naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizadas 
para o mesmo fim e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É vedada em todo o território nacional:

I - .................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.976-2000?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.055-1995?OpenDocument

